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ATA N', 28/2025
Reunião da Comissão de Indústria, Comércio, Turismo,
Finanças e Orçamento. Presidente - Vereador Dimmy
Alves Relator - Vereador Issa Esquírio El Hatal e

Revisor Suplente - Vereador Felipe do lbaré.

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às onze horas,
reuniram-se na "Sala Severino Silveira" daCàmara de Vereadores de Lavras do Sul, os
Senhores Vereadores integrantes da Comissão de Indústria, Comercio, Turismo, Finanças
e Orçamento, Vereador Dimmy Alves - Presidente, Vereador Issa Esquirio El Hatal -
Relator e Vereador Felipe do Ibaré - Revisor suplente, para análise do Proieto de Lei
no86. de 2025, de autoria do Poder Executivo. O Projeto de Lei tem a seguinte Ementa:
"Estima receita e fixa a despesa do Município de Lavras do Sul para o exercício financeiro
de 2A26.". O Projeto de lei como observado no Parecer de Admissibilidade atendeu ao
necessário pata a sua normal tramitação. Foram cumpridos os prazos o dispostos na
Portaria n" 4412025, e por meio de oficios os Vereadores entregaram suas emendas
individuais e de bancada. O Vereador Neto Viana entregou tambem oflcio apresentando
emendas à Lei Orçamentitria, sendo todas digitadas no Pareoer que vai à apreciação e
votação na Sessão Ordinária do dia 8112125. Projeto de Lei no 89. de 2025. de autoria do
Poder Executivo. O Projeto de Lei tem a seguinte Ementa: "Autonzaa abertura cle Crédito
Suplernentar no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), no orçamento da
Câmara Municipal de Vereadores.". Em seu art. 10 consta as Unidades Orçamentrárias onde serão
acrescidos os créditos suplementares pretendidos. Ern seu Art. Z" consta as unidades
orçamentárias que servirão de recurso para a abertura dos créditos suplementares autodzados no
afi. lo. Os projetos acima referidos tiveram o aspecto técnico/orçamentário analisados por
esta Comissão e atendem ao necessário para seguirem suas tramitações. Nada mais
havendo a traÍar, o Presidente encerrou a reunião, sendo lavrada esta ata que segue
assinada pelos V
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